
-,

j"'~"""'." ~1 f.NCAMli-.JHAD/', NOSI
,1I10S DO § 2° DO

,.,Fr:"IGO 138 DO
(EGiI/lEI\JT'"' N EPNG

9
Ou

~o..

INDICAÇÃO,AfiO 2 ;;

f,~'iiJenl1 Marttn~'~laIlVi1~t-,
Secretário LegislativQ
o " 1

A FETAGRO - PT

INDICA ao Excelentíssimo Governador c\c à Secretaria

Estadual de Educação - SEDUC, da necessidade da reforma

elétrica para instalação de ar condicionado na Escola Marechal

Costa e Silva localizada no Distrito de Bom Jesus, município de

JARU.

o Deputado que a este subscreve, nos termos regimentais cabíveis, INDICA ao Excelentíssimo
~"

Governador c\c à Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, da necessidade da reforma elétrica

pat;I.instalação de ar condicionado na Escola Marechal Costa e Silva localizada no Distrito de Bom

Jesus, município de JARU.

osto de 2015.

JUSTIFICATIVA

A Escola Marechal Costa e Silva, localizada no Distrito de Bom Jesus, município de Jaru,

atualmente funciona sem qualquer sistema de ventilação, tendo em vista a rede elétrica não suportar

a carga nem de ventiladores, tão pouco das 17 unidades de ar condicionado que se encontram na

escola aguardando serem instalados há mais de um ano. Parece ser inconcebível tal situação: ou

seja, os aparelhos existem, mas ainda não foram instalados por falta de estrutura elétric
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daquela instituição de ensino, o que devemos reconhecer a persistência desses jovens em estudar,

se levarmos em consideração o calor que nosso Estado tem atravessado inclusive, muitas vezes, as

aulas são ministradas fora das salas de aula. A qualidade no ensino, bem sabemos, implica não

apenas na forma que o ensinamento é ministrado; implica também num ambiente que assegura ao

aluno melhor concentração, melhor aprendizagem, melhor qualidade e dessa forma, maior vontade

de estar em sala de aula. Segundo a Diretoria da Escola Marechal Costa e Silva, já houve liberação

de verbas para essa finalidade e várias escolas já foram contempladas. E ainda, toda a

documentação necessária para essa liberação também para Escola Marechal Costa e Silva já está

em mãos da Secretária de Educação. Dessa forma, essas são as considerações que tão bem

justificam essa indicação o que contamos com o apoio dos nobres pares dessa Casa de Leis e

posterior solução por parte do poder Executivo que tem voltado sua atenção à Educação do nosso

Estado.

Plenário das Deliberações, 25 de agosto de 2015.

LAZINHO DA FETAGRO
Deputado Estadual\PT
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